
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
  SSeerrvviiççoo  ddee  PPeessqquuiissaa  JJuurrííddiiccaa  ((DDGGCCOONN//SSEEAAPPEE))  

 

PROMOÇÃO 
 

SÚMULA STF Nº 40 
 

 A ELEVAÇÃO DA ENTRÂNCIA DA COMARCA NÃO PROMOVE AUTOMATICAMENTE O 
JUIZ, MAS NÃO INTERROMPE O EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES NA MESMA 
COMARCA. 
 
(VIDE: MAGISTRATURA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 51 

 
MILITAR NÃO TEM DIREITO A MAIS DE DUAS PROMOÇÕES NA PASSAGEM PARA A 
INATIVIDADE, AINDA QUE POR MOTIVOS DIVERSOS. 
 
(VIDE: SERVIDOR PÚBLICO MILITAR) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 52 

 
A PROMOÇÃO DE MILITAR, VINCULADA À INATIVIDADE, PODE SER FEITA, QUANDO 
COUBER, A POSTO INEXISTENTE NO QUADRO. 
 
(VIDE: SERVIDOR PÚBLICO MILITAR) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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